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EDITORIAL

[ ~TICA M~DICA NO MUNDO

A Etica estuda ou preocupa-se corn a qualidade intrInseca das acçöes. Por isso
determina e qualifica a conduta dos homens através da sua consciência. Os codigos
legais formalizam para cada Sociedade, em cada época, os comportamentos aceitáveis

) e possiveis na mesma Sociedade.
0 valor e qualidade das acçöes varia ou pode variar muito corn as condicionantes

culturais, sociais, técnicas e económicas de cada Sociedade. Assim, o significado em cada
época e lugar dos princIpios éticos considerados universais e eternos pode também
variar. E por isso as leis v~o também variando. Não ha di’ivida que em cada época
é necessário urn esforco para aplicar as suas circunstâncias Os ditos princIpios, e daI
deduzir regras práticas e simples de conduta.

Urn dos principios tradicionais da Medicina — Primum non nocere (Antes de
mais nào prejudicarás) tern certarnente na prática de hoje uma traducäo diferente
da que tinha ha 50 anos, e tern que ser analisado a luz dos factos recentes, tais
corno o uso diário de medicamentos, todos potencialmente tóxicos, a manipuIac~o
genética, ou as decisöes corn os gastos medicos. Todo o progresso levanta novos
problèrnas rnorais para os quais, em geral, não estamos preparad5s. A evolucâo
técnica da Medicina e a evolucâo social do conceito de Saüde, consagram o direito do
acesso universal aos cuidados rnédicos, mas levantam novos problemas rnorais, na
manipulac~o de orçamentos e definicäo de prioridades de investimento. Para usar
apenas exernplos clássicos e comuns pode perguntar-se: é rnelhor investir nurn pro
grarna de diálise que permita manter vivos os cidad~os corn insuficiência renal, ou usar
parte dessas verbas num prograrna de construção maciça de alojamentos higienicos ou
de infra-estruturas de saneamento básico (água potável e esgotos) para toda a populacâo?

Por outro lado no dia ern que passa a ser possIvel resolver urn problerna que
permita rnelhor saüde, torna-se moralmente irnperativo faze-b. Assirn se tern passado
corn as rnedidas de prevenc~o ou irradiacao de doencas como a rnalária; a alimentacâo
de rnilhôes de pessoas; ou a prevencâó de natalidades obviamente superiores is capaci
dades de sustentação e educacao de urn povo.

Este tipo de problemas justifica o renovado interesse nas questöes da ética rnédica
e a recente rnultiplicidade de publicacöes (artigos, simpósios, livros) sobre o assunto.
Podernos resumir ern 4 pontos as suas causas: 1. maior consciéncia da populacao em
geral dos seus direitos e portanto novo tipo de relacoes morals médico-cidadão; 2. novas
possibilidades tecnobogicas, insuspeitadas anos atrás, que exigem novas definicöes;
3. necessidade de nova legisbacäo que corresponda a estes problemas; 4. nova dimens~o
social e financeira da Medicina e da Saüde, corn maior responsabilizacâo dos poderes
püblicos e necessidade de definir uma rnoral colectiva para o problema.

No rnundo contemporâneo continuam a tentar definir-se regras de comporta
rnento, baseadas na qualidade dos actos, e que perrnitam objectivar qual a meihor
conduta perante aeterrninadas situaçöes. Corno o conhecimento das situacöes aumentou
muitIssirno, e a possibilidade de intervencâo tambérn, as regras tornaram-se ~iais difIceis
de definir.

Dc urn rnodo sirnplista podemos considerar a nova ética dividida em 2 capftubos:
I. Os problernas clássicos da vida e da rnorte perante a nova tecnobogia e a nova
sociologia; II. Os problemas de moral social perante as novas forrnas de organizac~o
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da Sailde e as novas possibilidades, que transcendem em muito a tradicional relac~o
individual médico-doente.

I. No primeiro capItulo, a moral médica tradicional debrucava-se sobre os pro
blemas do infcio (sexualidade, aborto, Iimitac~o de natalidade) e do fim da vida
(eutanásia, prolongarnento da vida). 0 avanço nos conhecirnentos sobre a génese de
vida, a introduçâo de medidas do seu controlo, a consciéncia colectiva e individual
que permite fugir ao fatalismo biologico de relacöes sexuais = procriacâo, o aprofun
darnento de outros valores da sexualidade humana, obrigam certarnente a adoptar regras
de conduta diferentes, que sejam de facto as meihores enquanto eontribuem para uma
major libertaç~o dos seres humanos e controlo do seu destino. Por outro lado a possi
bilidade de procriac~o artificial (bébé proveta) e todo o campo de rnanipulacao
genética, impöem urna reflexâo séria e aprofundada sobre os valores morals em jogo,
corn vista a iluminar as inteligéncias e definir regras de conduta individual e colectiva
(legisIac~o).

Os problemas do fim de vida näo se poem já em termos de eutanásia clássica,
mas antes do prolongamento ou n~o da vida, isto e, limites do tratamento. Corn efeito
as grandes decisOes que hoje se pOem quotidianamente aos medicos é quando se pode
(ou deve?) suspender uma terapéutica, (em geral sempre complexa e muito dispen
diosa, e portanto onde se investe o que se subtrai a outro bern). E o que acontece
quando se deve escolher quem, entre a populacão doente, deve entrar em programa
de diálise, deve ser submetido a cirurgia coronária, ou deve ser objecto de medidas
de reanimaçâo intensivas. Em face do caso extremo do indivIduo idoso corn doenca
maligna que sangra do tubo digestivo, quando é que é legItimo nada fazer, ou suspender
toda a reanimaç~o e deixar a biologia seguir o seu caminho sem interferéncia? Quais os
critérios mInimos que se devern considerar para estas decisOes? Quem deve ter autori
dade para as tomar: todos os medicos? grupos? responsáveis? Corn o aumento da
populacão idosa e a progressiva facilidade e éxitos terapéuticos, é de prever o dia em
que não será mesmo possIvel aplicar reanirnação a todos, como já hoje n~o é possivel
colocar todas as insuficiéncias renais em diálise.

Ainda dentro deste capItulo, o progresso tecnológico e cientifico impOe a obri
gacâo moral de manter a informaçao e formac~o dos profissionais. Obrigacâo de cada
urn e da sociedade? Mais de urn ou de outro? E legItimo irnpór a reciclagem perma
nente? Quais as medidas que se poderâo adoptar para tal?

E necessário pensar que a introduç~o de nova tecnologia e de novas terapéuticas,
irnpOem moralmente o seu uso sempre que justificado. E t~o importante definir os seus
riscos corno Os novos riscos de nâo as usar, e os beneficios de as usar. E neste balanco
de riscos versus benefIcios que os medicos devem valorizar o valor intrInseco do acto
e dal o sen uso. E tao provável e talvez perigosa, na medicina contemporânea, a falta
por omissâo do que por uso indevido. E a falta por omissäo comeca por incluir a falta
por ignorância.

II. As novas formas de organizacao da Medicina pretendem ser a resposta ao
desejo do direito a Sa(zde existente em todas as comunidades, e formulado em quase
todas as ConstituiçOes. Exige-se contudo a forrnulacao de prioridades, onde ha valores
éticos a respeitar.

Como se garante o direito a Saüde; quais os capItulos ou sectores mais necessitados;
quais os caminhos a seguir; onde devem ir buscar-se os fundos para tal — sao opcOes
em que ha uma dimensao ética que trancende em muito as classes dos profissionais
da Saüde (medicos e outros) para envolver a colectividade e seus órgaos de Governo.
Mas çstes tern de ser sensibilizados e esciarecidos sobre os vários aspectos destes problemas
e deve mostrar-se claramente como as grandes decisOes vém a condicionar todos os actos
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individuais de Saüde. Quer isto dizer que ao lado da ética individual, est~ em causa
urna ética social, que condiciona grandemente aquela. Sern se atender a ela, sern largo
esclarecirnento e debate, corre-se 0 sério risco de comprometer a maioria dos charnados
actos medicos individuais. Que importa consignar direitos, se n~o se derern condicôes
para o seu exercIcio? Que interessa dizer que é livre o acesso de todos aos cuidados
medicos, se UflS os tern rápidos e de melhor qualidade porque são influentes OU OS

pagam em esquema cornercial, e os que não podem ter acesso a este esquema, tern
apenas ao seu dispor instituicöes fracas, pobres, super-saturadas? Que importa proclamar
a dignidade dos profissionais de Sai~ide, se estes derern sempre preferência a esquemas
individuais e privados, em detrirnento dos esquemas colectivos? Nâo é corn os espan
talhos da colectivizacão que se readquire aquela dignidade moral, mas sirn pela parti
cipacão activa na construcão de instituiçöes püblicas idóneas e dignas.

A progressiva mecanizaçâo da Medicina irnpöe outra paiavra de aviso. Corn
efeito rnecanização pressupôe producão industrial e aperfeicoamento, corn a consequente
necessidade de criar e/ou alargar mercados e daI o perigo da criaçâo de consumo inütil.
Quer dizer a entrada da Medicina na sociedade de consumo em pleno. Mas, como as
disponibilidades são lirnitadas, também aqui surge o problerna ético da definicão de
limites e prioridades, e a necessidade de clarividência e inforrnacão para resistir as
pressöes da dita producão. Os novos complexos médico-industriais arriscam-se a desvir
tuar as necessidades reais das populacOes em favor dos sectores que mais consumam
em termos de aparelhagern e bens de consumo, e em desfavor porventura de necessi
dades bãsicas não satisfeitas. Torna-se imperativo moral a sua análise permanente e
a promocao cultural das populacôes em termos de Sa~ide, (mica forma de garantir a
necessária expressão das ditas necessidades.

Tarnbérn aqui os medicos, individualrnente e como classe, por serem ainda Os
obreiros centrais voluntãrios ou involuntários das diversas polIticas, por tradicão social
e responsabilidade cultural, tern obrigacâo de debater todos estes novos problemas na
sua dimensão ética. A História tern demonstrado como é perigoso lirnitar-se a cumprir
ordens sern pensar no seu enquadramento Social e Moral, e como o valor intrInseco
de cada acto, isto é, o seu valor moral tern que ter em conta uma realidade muito mais
vasta que 0 acto momentâneo.

Corn urna plataforma-base sobre o valor da vida humana, enquanto consciente
e livrernente assumida, e respeitada nas suas mültiplas dirnens3es, é possivel ir cons
truindo uma ética para cada época e cada povo, e não tentar viver a custa de esquernas
ou regras que, proclarnados em nome de princIpios eternos, em nada servem de facto
esses princIpios e os homens, nos condicionalismos de cada epoca.

J. Pinto Correia
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